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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 030/2016

 

Processo nº 201500005003289
Unidades Gestoras: 18230 - GEAAL
                                    11841 - GEREM

 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 030/2016,
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INTEGRADOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
POR MEIO DE VIGILÂNCIA ARMADA, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ARTSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, no Palácio Pedro Ludovico Teixeira (PPLT),
Setor Sul, nesta Capital, ora representada por seu �tular BRUNO MAGALHÃES D'ABADIA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, Cédula de Iden�dade nº 460.250-1 DGPC/GO e CPF/MF nº
010.134.721-95, doravante denominada CONTRATANTE, em consonância com o art. 65, §8º, da Lei
8.666/93; e demais normas que regem a espécie, resolve modificar por acordo das partes o Contrato nº
030/2016, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e a empresa ARTSEG
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.502.450/0001-04, conforme Processo
Administra�vo nº 201500005003289, que se regerá pela legislação per�nente, com as alterações
introduzidas posteriormente mediante cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. O presente TERMO DE APOSTILAMENTO tem por objeto o remanejamento do posto
de vigilância armada 12x36 horas diurno interior da praça de Luziânia (GO) para o posto de vigilância
armada 12x36 horas diurno Região Metropolitana Aparecida de Goiânia (Garavelo), a par�r de 1º de
fevereiro de 2022, para atender as unidades de atendimento do Vapt Vupt, considerando o disposto no
quadro I da Reserva Técnica dos postos do interior do Estado sem alteração na composição dos preços
contratados, conforme autoriza o art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93; o § 1º da Cláusula Quarta do contrato
originário (000014158176), atualmente em seu SEXTO TERMO ADITIVO (000022835469), e os atos
constantes do processo administra�vo nº 201500005003289, especialmente o Despacho nº 40/2022



GERMP (000026684543) e a SBS nº 4/2022 SEI (000027329174), para alterar os itens abaixo, passando a
vigorar com a seguinte redação:

 

Ajuste na composição do quadro da Reserva Técnica constante da Tabela I – POSTOS
INTERIOR DO ESTADO do Parágrafo 1º da CLÁUSULA QUARTA – DA QUANTIDADE DE POSTOS, FORMA E
LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL nº 030/2016, que passa a vigorar da seguinte forma:

 

• “CLÁUSULA QUARTA – DA QUANTIDADE DE POSTOS, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO ORIGINAL nº 030/2016”

 

Parágrafo 1º - Os locais para a execução dos serviços e a quan�dade de postos são os
indicados na tabela a seguir, porém a SEAD poderá realizar, a qualquer tempo, qualquer remanejamento
dos postos que seja necessário para atender as unidades da SEAD e do VAPT VUPT, sendo elas na capital
ou em cidades do interior do estado de Goiás.

 

POSTOS INTERIOR DO ESTADO

SITUAÇÃO PROPOSTA

Unidades
Postos ARTSEG

DIURNO NOTURNO
1 Águas Lindas 1 0
2 Alexânia 1 0
3 Alvorada do Norte 1 0
4 Anápolis Sul 1 1
5 Anicuns 1 0
6 Bela Vista 1 0
7 Bom Jesus de Goiás 1 0
8 Buri� Alegre 1 0
9 Caldas Novas 1 0
10 Catalão 1 1
11 Ceres 1 0
12 Formosa 1 1
13 Goianésia 1 0
14 Goianira 1 0
15 Goiás 1 0
16 Goiatuba 1 0
17 Inhumas 1 0
18 Ipameri 1 0
19 Itaberaí 1 0
20 Itauçu 1 0
21 Itumbiara 1 1
22 Jaraguá 1 0
23 Aparecida de Goiânia (Garavelo) 1 0
24 Luziânia - Ingá 1 1
25 Minaçu 1 0
26 Morrinhos 1 0



27 Morzarlândia 1 0
28 Nerópolis 1 0
29 Palmeiras de Goiás 1 0
30 Paraúna 1 0
31 Pirenópolis 1 0
32 Porangatu 1 0
33 Posse 1 0
34 Quirinópolis 1 0
35 Rio Verde 1 0
36 Rubiataba 1 0
37 Santa Helena de Goiás 1 0
38 Santo Antônio do Descoberto 1 0
39 São Miguel do Araguaia 1 0
Total Parcial 39 5
Reserva Técnica 2 2
Total Geral 41 7

POSTOS REGIÃO METROPOLITANA (VAPT VUPT e ADMINISTRATIVO)

Unidades
Postos ARTSEG - 6º TA

DIURNO NOTURNO
40 Mangalô 1 0
41 Senador Canedo 1 0
42 Trindade 1 0
43 Arquivo SEAD 1 1
44 Anexo Universitário 2 2
45 GEQUAV 1 1
46 Escola de Governo 2 1
47 Anexo Rua 3 1 1
48 Galpão Perimetral 1 1
49 Garagem Rua 84 1 0
Total 12 7
Reserva Técnica 1 1
Total Geral 13 8

 

Total Contrato Diurno 54 Noturno 15
Total Geral de Postos Contrato 69

 

[...]

 

2.                     CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO TERMO DE APOSTILAMENTO
 

2.1. Faz parte integrante do presente termo o O�cio nº 318/2022 SEAD (000026643496)
c/c com a Ordem de Serviço nº 1/2022 (000026660385), bem como o a manifestação de aceite da
CONTRATADA no expediente denominado E-mail Resposta do O�cio 318/22 (000027380551), cujo inteiro
teor as partes declaram ter pleno conhecimento.   

 

 



3.                    CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
 

 3.1. A Secretaria de Estado da Administração - SEAD providenciará a publicação
resumida do presente Termo de Apos�lamento, consoante ao que dispõe o Parágrafo Único do art. 61 da
Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

 

4.                    CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 

4.1. Ficam RATIFICADAS E INALTERADAS as demais Cláusulas e condições do Contrato
Original que por este APOSTILAMENTO não foram alteradas e/ou modificadas.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, em Goiânia (GO),
aos ___ dias do mês de _______ de 2022.

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

(documento assinado eletronicamente)
BRUNO MAGALHÃES D’ABADIA

Secretaria de Estado da Administração

 

Pela CONTRATADA: 
 

(documento assinado eletronicamente)
PAULO GONÇALVES DA SILVA

ARTSEG Segurança e Vigilância Ltda.

 

 

TESTEMUNHAS:
 
 
1. ______________________________ CPF nº _________________________
 
2. ______________________________ CPF nº _________________________
 

 

GOIANIA - GO, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por PAULO GONÇALVES DA SILVA, Usuário Externo, em
15/02/2022, às 16:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO MAGALHAES DABADIA, Secretário (a) de



Estado, em 21/02/2022, às 19:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027583164 e o código CRC F8339745.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO -

GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)3201-5795.
 

Referência: Processo nº 201500005003289 SEI 000027583164

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027583164&crc=F8339745

